
INDICAÇÃO Nº 
829
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos para a obra de extensão de 2.500 (dois mil e quinhentos) metros da rede de água no Bairro da Vitória, no município de GUAREÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Administrações Municipais,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse de nossa população,

Considerando que no Bairro da Vitória reside um número considerável de famílias que sofrem com a falta de água em suas residências,

Considerando a necessidade de concretizar a extensão de aproximadamente 2.500 (dois mil e quinhentos) metros de rede de água no mencionado bairro,

Considerando que a falta desse precioso líquido acarreta inúmeros problemas que afetam a saúde da população,

Considerando as ações que o Governo Estadual tem desenvolvido para proporcionar melhoria da qualidade de vida a nossa população,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman, no sentido de determinar aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias para o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá contribuir para o aumento das condições de saúde, higiene e bem estar da população do Bairro da Vitória, no município de Guareí.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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